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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  N° , DE 2023. 

(Da Sra. Caroline De Toni) 

 

 

 

 

Susta o Decreto nº 11.463, de 31 de 
março de 2023, que institui o Prêmio Luiz 
Gama de Direitos Humanos. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos dos incisos V, X, XI do art. 49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº 11.463, de 31 de março de 2023, que institui o Prêmio 

Luiz Gama de Direitos Humanos.  

 

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A contribuição histórica da Princesa Isabel no processo de abolição da 

escravatura é incontestável – basta uma leitura rápida para compreender o que 

essa mulher impar significa para a nação Brasileira.  

Em 8 de dezembro de 2023, o Presidente Jair Bolsonaro criou por meio 

do decreto 11.277/2022, a comenda Princesa Isabel para condecorar 

servidores que prestaram relevantes serviços à pátria, na seara dos direitos 

humanos. Nada mais coerente. A Princesa foi quem deixou sua assinatura na 

lei que colocou fim a um processo desumano e injustificável que já se arrastava 

por séculos.  

O Poder Executivo, no entanto, ignorou este importante capítulo da 

história e, simplesmente, revogou a comenda – deixando nítido que a 

derrubada de proposições do governo anterior, importa mais que o legado 

inenarrável da Princesa Isabel.  

 Fundamental ainda é destacar que a nova condecoração criada viola o 

disposto no art. 84, VI, “a”, que fundamenta a medida – isso, porque conceder 

títulos e homenagens, necessariamente implicará em custos ao erário – o que 

é terminantemente vedado pela Constituição, se feito por vias de um decreto 

como esse. Assim, não vislumbramos outra alternativa, senão o manejo deste 

decreto legislativo.   
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A presente proposta tem, portanto, o intuito de sustar tal revogação – em 

nome dos serviços incontestáveis da princesa Isabel – sem prejuízo da criação 

de outras honrarias criadas -  desde que firmados pelos instrumentos 

normativos adequados.  

 

 

 

 

Sala das sessões, ____/____/____ 

 

Deputada Caroline de Toni 

Partido Liberal/SC 
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